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PROCEDTMENTO r,r,nrnôxrco N,,: 1406/2023
REQtlf, RENTE: Depaltamento de ConÍratações públicas
AREA ADMINISTRATIVA: Licitaçõe s e Contratos Administrativos
ÓRCÃO fNfE,nf SSADO: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contrataçào. Tomada de preços.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Obra dc construção de parque inÍantil.

EMDNTÂ: CONII{OLI] Dlt LLGAI-ÍD^DL I)ti pROC]:SSO Dti
CoNTRAT^ÇÀO. MODALID^D] t.oMAD^ Dlj pRhcos.
I'oRMATO PIUISENCIAL. EXECUÇÀO DE oBRA. (]ONVÊNIO.
MODELOS DE EDITAL E ANEXOS FO]INECIDOS PELO óRCJÀC)
.]ONCEDENTE. ATISÊNCIA DE EXIGÊNCIA QT]ANTO À
EL^BOIr^ÇÂ0 DE PRoJETO EXECUTTVO E DE
PREENCIIIMENTO DO MODELO DE DECT,ARAÇÃO
TINIFICADA. RECOMEND,\ÇÀO PARA A
COMPLEMEN'I'AÇÃO DO EDITAL. PARtrCER I'AVORÁVIII,.

1. R-ELATÓRIO.

O Depaltamento de Contratações Públicas encaminha para a1álise da procuradoria-Geral
presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no processo.

Constam no processo administr-ativo fisico:
I) Portarias n" 8.37712023 en" 8.417/2023;
II) Solicitação da contratação;
I) Projeto Básico e anexos;
nD Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
IV) Parecer Contábil;
v) Mi uta dô edirâl padrão do paranaCidade, modelos e âíexôs;
VD Minuta do contrato administmtivo padrão do paranaCidade e anexos.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'UNDAMf,NTOS DE FATO f DE DIRf,ITO.

2.1. Informacões preliminares,
convém destacar, iniciarmente, que competc a esta procuradoria, nos termos do parágraÍ'o único

do art' 38' da Lei 8.666193, prestar consultoria sob o prisma estritamente jruídico dos docunrentos
aprese,tados, não cabendo nerúuma consideração acerca do merito da presente contratação e da
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos, serviços ou obras
entendidos somo necessários.

No entanto, opoltuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o escopo de apontar
possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma providência para salvaguardar a
Administraçào c o erário público.
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Nesse rumo, forçoso rcconhecer que a anárise dos uspe"tos técnicos dos objctos da contrat[
pretcndida pela Administração não constitui tarefa aÍêta a este órgão juridico, o que somente 4c forma
excepcional pocler.emos adentrar.

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade
do feito.

2,2. Da Legislacão aplicável.
cotrsiderando a existência tempofiíria de leis concorrentes a respeito das conhatações públicas,

é permitido que a Administração pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de
contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,
serão aplicadas as nomas previstas na Lei no g.666, de 1993, para a fase exte*a da licitação e dur.ante
toda a relação contratual/obrigacional com a pessoajurídica vlncedora do certâmo.

rnodalidadc tomad
No tocantc à çscolha da modalidade tomada de preços, os funtrame,tos cstão asscúados no afi.23,1,*b e II, "b", da Lei n.8.666. de 1993_
Nesse prisma, verifica-se que o varor máximo derimitado pela Administração para o pagamento

do objeto do certame justifi ca a rearizagã,o de licitação pela mooaridude tomada de preços, 
"ori.or-. u

disposto no Decreto Federal nô 9_412. de 2018.

2.4. Do Projeto Básico.
Projeto básico é o conjunto de erementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracÍerizar obra ou serviço ou complexo de obras ou serviços. E iap.ua"irai'r.t pu.u
realização de qualqucr obra ou scrviço cle engenharia.

Portanto, toda licitação de obra ou sewiço realizada em qualquer modalidade de licitação deve
ser precedida da elaboração de projeto básico.

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da Lei n" g.666/l9g3,com basc çm
indicaçõcs de estudos técnicos preliminares que u.."gú* a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento. Deve possibilitar principalmente avaliaçào do
custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução.

Estabelece a Lei de Licitagões que o projeto básico deve estar anexatlo ao ato convocatório, dele
sendo parte integrante.

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos:
. desenyolvimento da soluçdo escolhida;
. soluções lécnicas globais e localizadas;

' ide Íifcaçdo dos ripos de sen)iços a execular e de mdleriais e equipame ros a irrcotporar a obra;
' irrJitrmações que possib item o estudo e a dedução de métodos cotsrn ivos;
. subsídios paru noúagem do plarn de licitação e gestão da obra;
' orçdme ro detalhado do cusro grobar du obrtt, fundam.erúqdo em qu, titativos de serviços e

Íorneciruentos proptiamente eyaliados
Além de ser pcça impresci,díver para execução d.e obrâ ou prestação de serviços, o projeto básico

é documento que propicia a Administração conhecimento plelo ào objeto qu" se quer licitar, de fomra
detalhada, clara e precisa. Pennite ao licitante ter acesso a infomrações e elementos necessários a boa
elaboração da proposta, mediante regras estaberecidas pera Admi.ishaçào a que estará sujeito.

Destarte, em razão se tratar de documento técnico, limitamo_nos a examinar a presença dos
documentos exigidos pela Lei de Licitaçõcs - notarramente, no ad. 6., i,ciso IX - verifico que projeto

Av Pedro viriato Parigo! de souza, r 080 - centro - 85760-000 - Fo.e: 46-3552- 1321 - ramar 217procuradoriaglcapaneua.pr, got. br - I)r. Alvaro Skiba Júnior

2.3.





Município de Capanema - pR
Procuradoria-Gcral

Básico claborado atende aos requisitos legais, scm adcntrar no contc[rdo técnico dos documcntos,
Íbrnecendo subsídios claros e suficientcs para que os licita'tes sraborem as suas proposta.s.

2.5. Das minutas de edital e do contrato.
Em razão dâ presente ricitação se tratar de convênio com o Governo Estaduar, houve

exigência, por parte do referido ente federativo, de que o edital e anexos deste certame seguissem
o modelo fornecido, não havendo possibilidade deste Município ârterâr quaisque. ã" ..,".
cláusulas.

Dessa maneira, embora não concorde com a determinação do Estado do paraná, em razão
do princípio da autonomiâ dos entes federativoso fomos informados extraoficialm€nte que a
alteração de qualquer cráusula do editâr ou do contrato p,de ensejar o canceramento do repasse
da verba.

Todavia, à luz do princípio da eÍiciência e para evitar embates institucionais
passamos à análise jurídica dos documentos encaminhados à pGM.

desnecessários,

Analisarüo os modelos de cdital e rlc contrato dispouibitizados pclo Governo 6o Esta4o rlo
Paraná, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do art. 40 e art. 55 da Lei g.666/93.

Todavia, r'essalto que nos editais de obras púbricas, o Município de capanema adota como padrào
a cxigência de que a cmpresa vcnoedora do certame seja responsávcl pela execuçâo do projeto cxecutivo
da obra, nos termos do art. 7o, § 1", da Lei n. g.666, de 1993.

Nesse rumo, impende-se destâcâr que a Administração Municipar não possui número ae
ser-vidores suficientes para eraborar o projeto executivo das obras contratadas, assim, verifica-se
uma omissão grave do modelo de edital fornecido pelo Governo Estadual.

Ademais, é sarutar o cuidado do setor de ricitações em e atentar para todas as mudanças
procedimentais estabelecidas neste edital e contrato, principarmente quanto à exigência de
garantia' aos ânexos do editar, à quarificação econômico-financeira da empresa, bem como aos
procedimentos de recepção e abertura das propostas,

Em tempo, calha destacar a necessidade, por outro rado, de comprementação do editar, ao
menos, com o modelo da decraração uniÍicada utilizada pela municiparidade em seus editais de
licitação, considerando que nela constam os dados e endereços eretrônicos do ricitante, tornando
a comunicação eletrônica entre as partes como meio oÍicial a ser âdotado.

2.6. Da qualificacão técnica.
Analisando-se as exigências da documentação relativa à qualificaçâo técnica para a habilitaçào

dos proponentes, verifica-se a presença de requisitos proporcionais à dimensão da obra a ser executada,
estando, portânto, adcquada à lcgislação basilar e aos entcndimcntos majoritários dos Tribunais tlo
Contas da União e do Estado do paraná.

2.7. Recomendacões.

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as infonnações
e documentação apresentadas são de intcira responsabilidade dos agentes públicos e privados
envolvidos, espccialmente no que tange a elaboração da tabcla de composição dos preços e da pesquisa
de mercado realizada.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sançôes de natureza
política, administrativa, civil e penal em caso de marversação da vertra púbtica e/ou em razão de
descumprimento das obrigaçóes legais, contratuâis € editarícias, poss.ib itaÍuro a configuração de
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n" g.429, de 1992,bem como erl desrespeito à
Lei de Responsabilidade Fiscal.
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3. CONCLUSÃ()

Diante do cxp.sfo,,bsc.vantro-se as rccomcndações indieadas no corpo deste parecer, a
PGM sc maniÍçsta favoravelmente ao p«rsscguimcnto tlo prooesso (ic contrataçato.

Ademais, importante salientar a necessidade de pulrlicação dcste editâl no portal elctrônico
do Nlunicí1rio de Capanema, em atentlimento à Lei Federal .|Z.SZ7tl0l1.

Município dc

Caminho do
Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica _ Estrada parque
r, aos 19 dias do mês de junho de 2023.
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rf^:fffitntr
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